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"Denomina a Avenida das Palmeiras e dá
Outras Providências".

A Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito do Município
sanciono a seguinte,

LEI:

Artigo 1°. Fica denominado Avenida das Palmeiras em toda sua extensão, a área

institucional do Conjunto Habitacional Orlando Peraro, trecho de acesso ao

Jardim Flora I, que de acordo com o croqui apresentado a esta Egrégia Casa

de Leis apresenta-se com o nome de "Prol. Rua Santa Catarina", conforme

mapa descritivo em anexo, que fará parte integrante da presente Lei.

Artigo 2°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Município de Terra Boa, aos 30 de Março de 2016.

V ALTER PERES

Prefeito Municipal


